
Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 80/2013 

PREVÊ MEDIDAS DE COMBATE E PREVENÇÃO 
À DENGUE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1° - Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de imóveis com ou 
sem edificação, habitados ou não habitados regularmente e os responsáveis por 
estabelecimentos públicos e privados, exploradores de atividades de educação, comerciais, 
industriais ou prestadores de serviços, manterão os terrenos e as edificações constantemente 
limpos, sem acúmulo de lixo e materiais inservíveis, e livres de criadouros do mosquito Aedes 

aegypti, evitando a proliferação do vetor de dengue. 

§1° - Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis a qualquer título, 
de imóveis dotados de piscinas, ficam obrigados a manter tratamento adequado da água, de 
forma a não permitir a presença ou a proliferação do mosquito Aedes aegypti. 

§2° - Os proprietários, locatários ou responsáveis pelo imóvel ou local visitado, 
a qualquer título, são obrigados a permitir a entrada dos agentes de endemias para realização 
de inspeção, verificação, orientação, informação e aplicação de inseticida. 

§3°  - No cumprimento da determinação de entrada em qualquer local, seja 
residencial e/ou comercial, os agentes de endemias deverão portar crachá de identificação. 

Art. 2° - Sempre que houver negativa de ingresso em qualquer imóvel e/ou 
estabelecimento público ou privado, o agente de endemias lavrará auto de infração e/ou 
ingresso forçado, que será lavrado na repartição sanitária ou no local em que for verificada a 
recusa e conterá: 

1 - o nome do morador, administrador, possuidor ou responsável e/ou seu 
domicílio, residência e os demais elementos necessários a sua qualificação civil, quando 

houver; 

II o local, data e horário de lavratura do auto de infração e/ou ingresso 
forçado; 

Ill .- a descrição do ocorrido e dos procedimentos adotados na medida de 
ingresso forçado; 

IV - a pena a que esteja sujeito o infrator; 
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V - a declaração do autuado de que está ciente e de que responderá p 
administrativamente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

VI - a assinatura do autuado ou, no caso de recusa ou ausência, a de duas 

testemunhas e a do autuante; 

§ 1° - Caso autuado se negue a assinar o auto de infração e/ou ingresso forçado, 

o agente de endemias declarará a recusa no auto circunstanciado; 

§2° - O agente é responsável pelas declarações que fizer no auto de infração 
e/ou ingresso forçado; 

§3° - A recusa injustificada ao ingresso dos agentes de endemias sujeitará o 
infrator à multa entre R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais) no caso de 
imóvel residencial, e de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), no caso 
de imóvel habilitado a atividades empresariais, observada a capacidade econômica do infrator. 

Art. 3° - Na hipótese de impossibilidade de ingresso por motivos de abandono ou 
ausência de pessoas que possam franquear a entrada, os agentes de endemias adotarão o 
seguinte procedimento: 

- será registrada a ausência em auto de fiscalização sanitária em 02 vias, 
sendo que 01 via será afixada na porta do imóvel e servirá de notificação ao proprietário ou 
possuidor a qualquer título, de nova vistoria dos agentes de endemias na data nela indicada, 
com alerta de que na próxima diligência poderá ser adotada a medida extrema de ingresso 
forçado, bem como o risco de aplicação de sanções e ressarcimento das despesas públicas 
para o ingresso; 

II - será publicado no Diário Oficial do Município uma cópia do auto de 
fiscalização sanitária, dando ciência ao proprietário ou possuidor a qualquer título da data da 
nova vistoria dos agentes de endemias, sob pena de ingresso forçado; 

III - caso a situação descrita no caput deste artigo persista na segunda visita, os 
agentes de endemias lavrarão o auto de ingresso forçado e procederão às medidas de 
fiscalização próprias e necessárias ao combate da dengue. 

Art. 4° - A entrada dos agentes de endemias nos imóveis, nas condições 
mencionadas no caput dos artigos 2° e 3° dar-se-á com acompanhamento de força policial, 
requisitada pela autoridade competente. 

Art. 5° - O proprietário de terreno baldio deverá trazê-lo limpo e em bom estado 
de conservação e providenciar o levantamento de muro ou cerca que o delimite, contribuindo 
assim no combate à dengue e doenças transmitidas por ratos, mosquitos, lacraias, cobras e 
demais animais nocivos à saúde. 

Art. 6° - A infração a esta Lei classifica-se em: 

1 - leve, quando detectados de 1 a 2 focos do vetor; 
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II - média, quando detectados de3,Mcwos  do istqit,s qj:jq Á 
Rir.q 

III - grave, quando detectados de 5 a 6 focos do vetof; 

IV— gravíssima, quando detectados 7ou mais focos4o.vetor,.—

Art. 6° - Quando for constatada infração a esta lei, no momento da diligência, será 
lavrada intimação para que a situação seja regularizada no prazo de 05 dias corridos, a contar 
da data da intimação ou da data da publicação no Diário Oficial do Município de Conselheiro 

I1EU 1  n'pÇ2.- t 	 - 

Lafaiete, quando o proprietário ou responsável nàofdç 	o!ítEddd. 	
r. 

3k. 

Parágrafo único - Após o prazo concedido '.para regularização da situação, os 
agentes de endemias retornarão ao local para ncivrvistoçip-4vrando-se q_ auto de fiscalização 

competente. 	 - 

Art. 70 - No caso de não cumprimento da intimação no prazo determinado, serão 
impostas as seguintes multas: 

1— 100 a 200 UFEMg's em caso de infração leve; 

-' 	- 	. h 	A 
11-201 a 400 UFEM'ÓdI !Âo1 & 	 çãáméd

*w
ia;- 

111-401 a 600 UFEMg's em-cae-de-iMração grave; 

IV —600 a 1000 UFEMg's erncâá Nf&iidração ;avfssima. 

§ 1°-No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

	

Art. 8° - A inobserv4a sJçj 	 comerciais 

ou industriais, em caso de reincid&wfa;raléntdapj(taçãp, çle pqta em dobro, a cassação do 
alvará de funcionamento. 	

* 

Art. 9° - Confirmada admiistftvamèniF a ôobràiTça das multas previstas nesta 
Lei, o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias sob pena de 
inscrição em dívida ativa. 

- 
Art. 10-Os recursos obtidos através da exeèução desta Lei deverão ser destinados 

as ações lígãaiiao controle e combate à dengue noMuiiicípio de Conélheiro Lafaiete. 

ÀrC ii -Esta Lei entra emvigM'na data de sua publicação. 

fl) 

SiIÃ DAS SESSÕES, 12 DE ABRIL DE 2013. 

VEREADOR C}ILDOP 0  PINTO 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição de lei tem como escopo a prevenção e combate à 
proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, diante da possibilidade 
iminente de eclosão de uma epidemia da doença no Município de Conselheiro Lafaiete, em 
decorrência de vários fatores: confirmação de casos de dengue na cidade, epidemias em 
cidades próximas, grande intercâmbio de pessoas de cidades em que já foram constadas a 
doença para Conselheiro Lafaiete e vice-versa, entre outras. 

Como os transmissores da dengue proliferam-se dentro ou nas imediações de 
habitações, em qualquer coleção de água limpa, a população deve participar das ações que 
visem o combate à dengue, pois só a atuação conjunta do governo e da população levará ao 
controle da doença. 

No Brasil circulam os tipos 1, 2, 3 e, recentemente, descobriu-se uma nova 
variação do microorganismo circulando pelo país, o tipo 4. 

Segundo dados insertos no sítio eletrônico 'www.combateadengue.com.br, entre o 
dia 1" de janeiro e 23 de março de 2013, o número de casos notificados de suspeita de dengue 
teve um aumento assustador de 279% em comparação ao mesmo período de 2012, sendo que 
a maior parte dos casos refere-se ao tipo 4. 

O mesmo veículo de informação acima mencionado, relata que no Estado de 
Minas Gerais o número de diagnósticos de dengue não para de crescer, tendo sido registrados, 
apenas entre os dias lO  e 07 de março, um crescimento correspondente a 60,59% em relação 
ao mês de fevereiro, já tendo ocorrido óbitos, havendo ainda a previsão de que a situação 
piore no mês de abril. 

Certo de que a aprovação deste Projeto de Lei contribuirá para a redução da 
incidência da dengue em nosso Município, conto com o apoio dos demais parlamentares desta 
Casa para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE ABRIL DE 2013. 
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PROJETO DE LEI N°  SO 12013 

    

PREVÊ MEDIDAS DE COMBATE E PREVENÇÃO 
À DENGUE. 

O poyo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1° - Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de imóveis com ou 

sem edificação, habitados ou não habitados regularmente e os responsáveis por 

estabelecimentos públicos e privados, exploradores de atividades de educação, comerciais, 
industriais ou prestadores de serviços, manterão os terrenos e as edificações constantemente 
limpos, sem acúmulo de lixo e materiais inservíveis, e livres de criadouros do mosquito Aedcs 
aegypti, evitando a proliferação do vetor de dengue. 

§ 1° - Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis a qualquer título, 

de imóveis dotados de piscinas, ficam obrigados a manter tratamento adequado da água, de 
forma a não permitir a presença ou a proliferação do mosquito Aedes aegypti. 

§2° - Os proprietários, locatários ou responsáveis pelo imóvel ou local visitado, 
a qualquer título, são obrigados a permitir a entrada dos agentes de endemias para realização 

de inspeção, verificação, orientação, informação e aplicação de inseticida. 

§30 - No cumprimento da determinação de entrada em qualquer local, seja 
residencial e/ou comercial, os agentes de endemias deverão portar crachá de identificação. 

Art. 2° - Sempre que houver negativa de ingresso em qualquer imóvel e/ou 
estabeleciiriento público ou privado, o agente de endemias lavrará auto de infração e/ou 
ingresso forçado, que será lavrado na repartição sanitária ou no local em que for verificada a 
recusa e conterá: 

1 - o nome do morador, administrador, possuidor ou responsável e/ou seu 

domicílio, residência e os demais elementos necessários a sua qualificação civil, quando 
houver; 

II - o local, data e horário de lavratura do auto de infração e/ou ingresso 
forçado; 

[II - a descrição do ocorrido e dos procedimentos adotados na medida de 
ingresso forçado; 

IV - a pena a que esteja sujeito o infrator; 
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V - a declaração do autuado de que está ciente e de que responde 
administrativamente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

VI - a assinatura do autuado ou, no caso de recusa ou ausência, a de duas 
testemunhas e a do autuante; 

§1° - Caso autuado se negue a assinar o auto de infração e/ou ingresso forçado, 
o agente de endemias declarará a recusa no auto circunstanciado; 

§2° - O agente é responsável pelas declarações que fizer no auto de infração 
e/ou ingresso forçado; 

§3° - A recusa injustificada ao ingresso dos agentes de endemias sujeitará o 

infrator à multa entre R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais) no caso de 
imóvel residencial, e de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), no caso 
de imóvel habilitado a atividades empresariais, observada a capacidade econômica do infrator. 

Art. 3° - Na hipótese de impossibilidade de ingresso por motivos de abandono ou 
ausência de pessoas que possam franquear a entrada, os agentes de endemias adotarão o 
seguinte procedimento: 

1 - será registrada a ausência em auto de fiscalização sanitária em 02 vias, 
sendo que 01 via será afixada na porta do imóvel e servirá de notificação ao proprietário ou 
possuidor a qualquer título, de nova vistoria dos agentes de endemias na data nela indicada, 
com alerta de que na próxima diligência poderá ser adotada a medida extrema de ingresso 
forçado, bem como o risco de aplicação de sanções e ressarcimento das despesas públicas 
para o ingresso; 

II - será publicado no Diário Oficial do Município uma cópia do auto de 
fiscalização sanitária, dando ciência ao proprietário ou possuidor a qualquertítu10 da data da 
nova vistoria dos agentes de endemias, sob pena de ingresso forçado; 	 - 

III - caso a situação descrita no capul deste artigo persista na segunda visita, os 
agentes de endemias lavrarão o auto de ingresso forçado e procederão às medidas de 
fiscalização próprias e necessárias ao combate da dengue. 

Art. 4° - A entrada dos agentes de endemias nos imóveis, nas condições 
mencionadas no caput dos artigos 2° e 3° dar-se-á com acompanhamento de força policial, 

requisitada pela autoridade competente. 

Art. 5° -0 proprietário de terreno baldio deverá trazê-lo limpo e em bom estado 
de conservação e providenciar o levantamento de muro ou cerca que o delimite, contribuindo 
assim nó combate à dengue e doenças transmitidas por ratos, mosquitos, lacraias, cobras e 
demais animais nocivos à saúde. 

Art. 6° - A infração a esta Lei classifica-se em: 

- leve, quando detectados de 1 a 2 focos do vetor; 
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II - média, quando detectados de 3 a 4 focos do vetor; 

III - grave, quando detectados de 5 a 6 focos do vetor; 

IV - gravíssima, quando detectados 7 ou mais focos do vetor. 

Art. 6° - Quando for constatada infração a esta lei, no momento da diligência, será 
lavrada intimação para que a situação seja regularizada no prazo de 05 dias corridos, a contar 
da data da intimação ou da data da publicação no Diário Oficial do Município de Conselheiro 
Lafaiete, quando o proprietário ou responsável não for encontrado. 

Parágrafo único - Após o prazo concedido para regularização da situação, os 
agentes de endemias retornarão ao local para nova vistoria, lavrando-se o auto de fiscalização 
competente. 

Art. 70  - No caso de não cumprimento da intimação no prazo determinado, serão 
impostas as seguintes multas: 

1 - 100 a 200 UFEMg's em caso de infração leve; 

11-201 a400 UFEMg's em caso de infração média; 

111-401 a 600 UFEMg's em caso de infração grave; 

IV —600 a 1000 UFEMg's em caso de infração gravíssima. 

§ 1° - No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Art. 8° - A inobservância a esta Lei acarretará para os estabelecimentos comerciais 
ou industriais, em caso de reincidência, além da aplicação de multa em dobro, a cassação do 
alvará de funcionamento. 

Art. 9° - Confirmada administrativamente a cobrança das multas previstas nesta 
Lei, o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias sob pena de 
inscrição em dívida ativa. 

Art. 10 - Os recursos obtidos através da execução desta Lei deverão ser destinados 
as ações ligadas ao controle e combate à dengue no Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE ABRIL DE 2013. 
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JUSTIFICATIVA 

e 

A presente proposição de lei tem como escopo a prevenção e combate à 
proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, diante da possibilidade 
iminente de eclosão de uma epidemia da doença no Município de Conselheiro Lafaiete, em 
decorrência de vários fatores: confirmação de casos de dengue na cidade, epidemias em 
cidades próximas, grande intercâmbio de pessoas de cidades em que já foram constadas a 
doença para Conselheiro Lafaiete e vice-versa, entre outras. 

Como os transmissores da dengue proliferam-se dentro ou nas imediações de 
habitações, em qualquer coleção de água limpa, a população deve participar das ações que 
visem o combate à dengue, pois só a atuação conjunta do governo e da população levará ao 
controle da doença. 

No Brasil circulam os tipos 1, 2, 3 e, recentemente, descobriu-se uma nova 
variação do microorganismo circulando pelo país, o tipo 4. 

Segundo dados insertos no sítio eletrônico www.combateadengue.com.br, entre o 
dia 1° de janeiro e 23 de março de 2013, o número de casos notificados de suspeita de dengue 
teve um aumento assustador de 279% em comparação ao mesmo período de 2012, sendo que 
a maior parte dos casos refere-se ao tipo 4. 

O mesmo veículo de informação acima mencionado, relata que no Estado de 
Minas Gerais o número de diagnósticos de dengue não para de crescer, tendo sido registrados, 
apenas entre os dias 1° e 07 de março, um crescimento correspondente a 60,59% em relação 
ao mês de fevereiro, já tendo ocorrido óbitos, havendo ainda a previsão de que a situação 
piore no mês de abril. 

Certo de que a aprovação deste Projeto de Lei contribuirá para a redução da 
incidência da dengue em nosso Município, conto com o apoio dos demais parlamentares desta 
Casa para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE ABRIL DE 2013. 
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Procuradoria do Legislativo 

PARECEÉ W 096/2013 

Projeto de Lei na  080/2013 

De autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, .0 anexo Projeto de Lei 

Prevê medidas ile' combate e prevençõo à dengue. 

A propos 

justificativa, fis. 05, 

iflthc."e devidamente acornpànhada de 
4 

k :togid fis. 06 09. 

sc. 

PARECE  

1 M c/m sa'bido, a'Constituiçãoeixõt4os Municípios, em decorrência 

-adiinistrativça 	 condicionantes de de sua auton hli  
atividades, be 	syjos que sejan nocivos ou i nL 	 nconyeni€ntes ao bem-estar, da 

população Ipcql\1141b qtjb lhe incumb?Áo  exercício dqjiode'çkle'políciaadministrativa 
\"! 	 " 	 - 

sobre a-e 
J
4ranç'. djsbhstruões; a preservação da sãidepti5l ica,, do me%o-ambiente 

e do qssegkpi\i5li 	enaçao4o'espaço..urbano.'AísuT(e1que se,e'icontra sob a 

responsa ilida 	4p'pio zelaN5ja many4çã ,Ios b7 costumes, da 

segurança \gt ordem 	 complementar à 

do Estado, a 	 ao eriie' oa enções. 

Nessa 	 inteira competência pata instituir  

regras que digam respeito à higitife 	o\ossego público, ao trânsito e tráfego; à 

ocupação das vias públicas; à -fiscalização de anúncios e cartazes; à adoção de 

medidas referentes aos animais e ao combate às plantas e insetos nocivos; ao, horário 

de funcionamento do comércio e da indústria, etc. A essas normas é o que se 
2 

 convencionou chamar de posturas munièipais, que disciplinam, o exercício do poder 

de polícia, administrativa do Poder Público sobre os estabelecimentos iocai, bem 

como sobre seus munícipes. 

As posturas municipais não se enquadrani dehtre as matérias cuja 

iniciativa- legislativa é exclusiva do Executivo7  que são aquelas listadas no fr l, do 
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* 	 Procuradoriq do Legislativo 

art. 611, da CRFBI88. Assim, por força do princípio da simetria, também em âmbito 

municipal, apenas as propstas legislativas qUe regulem matérias elencadas no 

*referido parágrafo são de iniciativa exclusiva do Executivo. Em sentido contrário, 

pode-se concluir que os ternas não previstos no mencionado dispositivo 

constitucional são de iniciativa comuni. 

Dessa forma egislar sobre posturas municipais é 

d6 Gq - 	'tíii.'.'o. 	xecutivo. Assim, qualquer 
*00h1 

 que tratem do terna. 

«'Município* no com a%4t deve ser proativa, mas 

ipiose as garantias 	 pela qual o § 2do 

ra em análise deve -seobj&o de Umenja pela Comissão de 

restelece~uaor 	cio iaaadè, já ueda fodna 

art. 51! da 

1/1 

-1 	'' N 4 
fitQ-aptárf'çequerendo intervenções 

no an3b1 do pSPo`Nia  administratiya a 

que torn'Ros ( nt/edjcíGo - ci 

CaB&lataeaze' o P-i'xecutivo já, dispõe dos meios para 

fiscalizar o cumprimento do prent<.ojeto de Lei ora em análise, eis que já 

conta com fiscais e agentes de control- • endemias em seu quadro de servidores. 

Assim, em razão da proteção à saúde pública, bode o Podei- 

Legislativo 

oder

Legislativo editar lei, restringindo a- liberdade dos particulares ao obl1gá-!OÈ a 

tomárem medidas a fim de promoverem o combate e aI prevenção à dengue. 

'__% --- 

Município.  

comum ou concorre 

um desses Poderes é 

Ral 
b 

não deve ignora4 

art. 1ddProjQ 

Legislação e 

está redigid 

CRFB/88. t 

l\iI 

rhedicias 

4 

como 

ehontrase em aesacoruocom o clisposto'nff inci;o AI cio '4 Nu , 
' 

7 	. o 

*Outtoçi, cabe destacar que o co, te à' dehaJe 
;
1 U ' 

ti' 	•"t. 
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dois turnos de discussão e votação (art. 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO-DÉ MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Ante o xposto,- a proposta se afigura revestida das condiç 

• legalidade e constitucional idade, cabe apenas ressalvar o artigo 7  também deve 

• objeto de Emenda para substituir as penalidades previstas em IJËEMGs para UFMs, 
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CONSELHEIRO LAFAIETE, 30 ÕE ABRIL bE 2013. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEÍ N2 080/2 

Emenda 001 ao Projeto de Lei n 080/2013 

O § 2 do art. l do Projeto de Lei r? 080/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

en 
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—401 
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 Nó Parágrafo único - 	 3 
dobro." 

reincidêncfia, a multa será aplicada em 

CONSELHEIRO LAFAIETE, -3 0 DE ABRIL DE20 13. 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
N°. 80/2013 

EXPEDIENTE 
tG i Q5&43  

RELATÓRIO 
	 Presidente 

O Projeto de Lei n°. 006/2013, que "Prevê medidas de combate e prevenção à 
dengue", de autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade,em conformidade com o art. 
89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

n 
O Projeto de Lei em análise Prevê medidas de combate e prevenção à dengue. 

Na justificativa o autor da proposição alega o objetivo do presente projeto é prevenir 
proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, haja vista a possibilidade dej, 
eclosão de epidemia no Município de Conselheiro Lafaiete. 

A proposta em questão preenche os requisitos legais à competência e iniciativa, não 
apresentando qualquer vício. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 

entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

Conforme bem salientado pela Procuradoria do Legislativo, o § 2° do artigo 1° e o 
artigo 7° devem ser objeto de emenda, as quais são apresentadas em anexo. 

Desta forma, concluímos pela legalidade ejuridicidade d0 Projeto de Lei em análise. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, a presente proposta possui condições de tramitação, 
devendo ser discutida e votada em plenário. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - ConseIheiroTL(aiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 —Fax (031) 3769-803 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf7 efe 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 RIS_k 	' 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO - 
N°. 80/2013 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE MAIO DE 2013. 

VEREADO AO PAULO FENA ES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

\b 
VEREADOR'&ANDRO JO DO NTOS 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**3  1)3769-8100—Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro LaftÇ u 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO ii 
N°. 80/2013 

Emenda n° 001 ao Projeto de Lei n° 080/2013 

O § 2° do art. 1' do Projeto de Lei n°080/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 

( 	 ) 
§ 2° - Os proprietários, locatários ou responsáveis pelo imóvel ou local 
visitado, a qualquer título, devem permitir a entrada dos agentes de endemias 

para realização de inspeção, verjflca ção, orientação, informação e aplicação 

de inseticida." 

Emenda 0  002 ao Projeto de Lei n° 080/2013 

O art. 7° do Projeto de Lei n°080/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 7°- No caso de não cumprimento da intimação no prazo determinado, 
serão impostas as seguintes multas: 

1-100 a 200 UFMs em caso de infração leve; 

II— 201 a 400 UFMs em caso de infração média; 

III— 401 a 600 UFMs em caso de infração grave; 

IV - 601 a 1000 UFMs em caso de infração gravíssima. 

Parágrafo único -No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro." 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR JOÃO É•AULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREAD ROS 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE-SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇA 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N- 

08012013 

°

080/2013 

Segue parecer em 03 (três) laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do vereador Gildo Dutra Pinto, o projeto em epígrafe "prevê medidas de 

combate e prevenção à dengue". 

O parecer da Procuradoria do Legislativo, às fis. 10/13, concluiu que a presente 

proposição se encontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

Entretanto, fez observações quanto à necessidade de emendas para a correção do 

parâmetro de aplicação da sanção administrativa, sendo esta UFM (Unidade Fiscal do 

Município); como também a fi. 13 apresentou sugestões de emendas. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, às fis. 14/15, em análise à 

propositura, concluiu pela legalidade e juridicidade do Projeto, ratificando e 

apresentando à ±1. 16 as sugestões dê emendas provenientes da Procuradoria do 

Legislativo. 

Prosseguindo seu trâmite legislativo e com fundamento no art. 89 do Regimento 

Interno desta Casa, o projeto de lei in comento foi enviado à Comissão de Serviços 

Públicos, e Administração Municipal, Política Urbana e Rural, para que esta o analise e 

emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Em consonância com o artigo 23, II c/c artigo 24, XII c/c artigo 196 c/c artigo 

200, II, todos da CF/88 c/c Lei Federal -n': 8Q80, de 19 de setembro de 1990 c/c Lei 

Federal n°: 6.259, de 30 de outubro de 1975, a presente proposição apresenta-se como 

medida preventiva da saúde dos munícipes, quando pretende garantir-lhes a diminuição 

ou a completa erradicação do mosquito transmissor da dengue. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Const1i~o La . iete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 —Fax (0**31) 3769-8103 



FL Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Certo é também que tais pretensões visam a resguardar os cofres públicos d 

gastos com a saúde, como os remédios, equipe médica e técnica, bem como internações 

e outros cuidados específicos. 

Correlacionadamente, o ingresso forçado dos agentes de vigilância sanitária nas 

inúmeras residências não fere o princípio constitucional da inviolabilidade do domicilio, 

haja vista que não há cunho de pessoalidade no referido ingresso. A pretendida vistoria 

não leva em consideração qualquer característica individual do morador, tampouco dele 

se subtrai algo, sendo desnecessário e até impertinente acionar o poder judiciário para 

expedição de mandado judicial para este fim. 

Adiante, em homenagem ao princípio da eventualidade, verifica-se a ocorrência 

de quebra do preceito constitucional da proporcionalidade e razoabilidade das sanções, 

quando da aplicação das multas referidas no artigo 7° do projeto em apreço, razão pela 

qual essa Comissão sugere a subemenda 001 à emenda n° 002 apresentada pela 

Comissão de Legislação e Justiça. 

Finalmente, a presente proposição mostra-se eivada de interesse público, quando 

trabalha na prevenção da dengue, resguardando assim a saúde dos membros da 

comunidade. 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do 

art. 117, §2°, II, do Regimento Interno, pugna-se pio encaminhamento do projeto em 

apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação, observando-se a 

sugestão de subemenda apresentada por esta Comissão, bem como a emenda 001 

apresentada pela Comissão de Legislação e Justiça. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comis jes, 23 de maio de 2013. 

V-  eado -n o everino de Rezende Lobo 

oureiro 

dorTar ianofOfranc.L 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**3l)37698l00_ Fax (0**3l)37698l03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPÀ 
POLÍTICA URBANA E RURAL. 

SUBEMENDA N°001 À EMENDA N°002 APRESENTADA PELA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°: 080/2013 

O Artigo 7°  do Projeto n° 080/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 70 - No caso de não cumprimento da intimação no prazo determinado, 
serão impostas as seguintes multas: 

1—loa 20 UFM's em caso de infração leve; 
11-21 a 40 UFM's em caso de infração média; 
111-41 a 60 UFM's em caso de infração grave; 
IV— 60 a 100 UFM's em caso de infração gravíssima. 

Parágrafo único - No caso de reincidência, a multa será aplicada em 
dobro. 

JUSTIFICATIVA 
Tal redução das multas se justifica pelo excessivo valor contido no texto 

original, o qual fere o princípio da proporcionalidade das sanções. Neste sentido, 
atualmente, o decreto n° 466 de 18 de dezembro de 2012 estabelece como Unidade 
Fiscal do Município o valor de R$ 88,85. Desta forma, a menor multa aplicada no texto 
original é de R$ 8.885,00, valor este muito alto para os atuais padrões de nossa 
sociedade, o que inviabilizaria inclusive o seu adimplemento. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 2013. 

Vereado s • ônio 5-  v rino de Rezende ;b 

Ve 

VereadcNTar iano DeI Fran 	artins 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**31) 3769.8100_ Fax  (0**31) 3769-8103 



A 

GOVERNO 30 MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO N°  4669  DE 18 DE DEZEMBRO D 2O1. 

DISP E SOBRE A ATUALIZA0ÃO : DO1  ÍNDICE DOS 

VAL( RÈS DA UNIDADE FISCAL. DO !vICWIdPIO - UFM 

E DC VALOR DE REFERENCIA DO MUNICÍPIO - VRM 

PAR, O EXERCÍCIO DE 2013 DE CONSELHEIRO 

LAF1 LETEEDÁ OUTRAS PROVJDÊNCW. 7 

O Prefeito Mia cipal de Conselheiro  Lafaiete-MG, JOSÉ MILTON DE 

CARVALHO ROCHA, no uso das atribuições legai conferidas pelos 

artigos 12 13, . 'OJ' 90, inciso VI; 116, 1, "i", todás da LeLOrgónica do 

Município, pTQi ulgada em 29 de junho de 1990, 

CONSIDERAI -DO o disposto nó §6° da Lei Complementar F' 014, de 27 

de dezefnbro.d 2906, quanto à atualização da Planta Genérica de Valores; 

CONSIDERA' DO a necessidade da Administração em atualizar os valores 

de impostos e axas cobrados em 2012, para a cobrança'e lançamentos de 

2013; 

CONSIDERA IDO que a atualização da Planta Genérica de Valores foi 

feita pela var tção do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

(índice oficial do Governo Federal), apurado pelo. lntitutõ Brasileiro de 

Geografia e E tatística - IBGE, 'acumulada nos últimos 12 meses (dez/20 11 

a nov/2012). 

DECRETA:  

Art. 1°- Fica ceajustado em 5,40% (cinco vírgula quarenta por cento), o 

índice para atualização. 	Planta Genérica de Valores, sobre aqueles ançamentos de 

2012. 

Avenida Prefeito M rio Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - 



97'  
JMé Miltoií'r6dn'alho Ro 

Prefeito Municipal 

GOVERNO .30 MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
Gabinete do Prefeito 

Art. 2°- Ficam assim atualizados, para o exercício de 2013: 

1— a Unidade Fiscal do Município - IJFM = R$ 88,85 (oitenta e oito reais 

e oitenta e cinco centavos); 

II - o Valor de Referência do Município - VRI1 = R$ 119,31 (cento e 

dezenove reais e trinta e umcentavos). 

Art. 30 - Os valores praticados para cálculo de ITBI no exercício de 2012, 

conforme previsão do decteto municipal n° 50,/2009, ficam reajustados no percentual-de 

5,40% (cinco vírgula quarenta por cento), 6bifortïte o art. 1,0  deste; Deèfetoi 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor a partir de 1:° dã :janeiro de 2013, 

revogadas as disposições em contrário. 

Conèlhefro Lafaiete-&1G, 18 de dezembro de2.012. 

Cláudio de astro Sã Filho 
Secretário da Fazenda 

Avenida Prefeito M; ia Rodrigues Pereira,10 - Centro -  Conselheiro Lafalete - MG. 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIB 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N 080)2013 

RELATÓRIO 

De autoria do nobre Vereador Gildo Dutra o Projeto de Lei em epígrafe "prê - 

medidas de combate e prevenção à dengue" vem a esta comissão para emissão de parecer 
quanto à sua viabilidade orçamen*io-financeira, em conformidade com .art. 89, inciso ifi, do 
Regimento interno. 	 EXPEDIENTE 

41 IOCoIA5  

Presidente 

Pela 
- medidas de comb. 

qualquer titulo, de 
responsáveis po 
educa ço, com 
edificações co 
criadouros de 

jeto não pÇ.z  nenhum 
da que não e a nem mime 

&- c~ (ut-fazéflrVi 
uer impedimento de natureza 

re 

de Lei em epígrafe prevê 
tários ou possuidores, a 
tados regularmente e os 
ores de atividades de 

:er os terrenos e as 
ervíveis, e livres de 

tário-financeiro aos 
unicípio já eon 

os imóv4 
ira para sã 

c f 

r 
oráveis à aprovação 

:fltárlO-fiflafleelro qualq 
pela Câmara em plenário. 

Projeto de lei n. 
impedimento, devendo ó 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON 	ANDO BANDEIRA- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -  Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (/5 (31) 3769-81 00- Telefax 3769-81 03 
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EMENDA 003 4OPROJETO DE LEI N2 080/2013 

O § 39 do art. 22 do Projeto de Lei 080/2013 passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Art. 2 - 	  

§ 39 A recusa injustificada ao ingresso dos agentes de endemias sujeitará o 

infrator à multa entre 3 UFM'S a 23UFM'S no caso de imóvel residencial e 

de 23 UFM'S a 113 UFM'S no caso de imóvel habilitado a atividades 

empresariais. Devendo-se observar a capacidade econômica do infrator." 

Conselheiro Lafaiete, 04 de junho de 2013 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Rr.daÇãO para Parecer. 

TÏi dente 



r 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 080/2013 

Emenda n°  O  

O art. 11 do Projeto de Lei n° 80/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Artjl°- Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação." 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE JULHO DE 2013 

VEREADOR JO 'T ,  0 o situo 
(Zezé do Salão) 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Rodação para Parecer. 

Oi 1 Oi- Jk'  

¼ 

Presidente 
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Câmara Múnicipalde Consálheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislati'ao 

PARECER N2  119/0F3 

Emendas n2  03 e 04 ao Projeto de Lei ? 680/203 

De autoria dos V; .4' 	.ndrb José -dos Santos, J05d' Ricardo 
wI_ - - 

Sírio e João Paulo Fe5 antr 	 n°  I e 04 ao Profeto de Lei flQ 

- 	e 
080/20,13, que Prev' 

§ 3 dç artigo 2; .4t) is mencionado 

aãompanhada 

PARECER 

  

1 

dengue, objetivam alterar o 

ifamente.
SN  
	- 

;ncontram devidamente 
\j¼4 

slativo que 

em medidas a objetiva 

fim de proi 

tfieKartígo 2 para fins de 

estipulara multa pela ' obs- 	cJatfd j" 	I Ms e não em valores reais' conforme 

originalmente previstos. 

.Já a emenda n 04 dbet a determinar- o prazo de 60 (s6ssenta) dias 

para a entrada em-vigência da lei. 	 - 

Dessa forma, as Emendas na forma apíeseitada, não apreseiitam 

ilegalidades e nem inconstituciopalidades. 

- Relativamente  ao queito mérito, -pronuficir-se-k o soberano 

Plenário. 
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e-mail: camara@camaraconselheirolafaietemg.gov.br 	Site: www.carnaraconselheirolafaiete.mg.6ov.br  



Maioria sim 
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res (art. 139,, Parágtafo único do 

TURNÕS DE vt% 

( LÀFÁIE 2013 
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ser subftietidas à 

C&mara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAÍS 

ProcuracØria do Legislativo 

CONdLUSÃO  

Deve ser ouvida unicamente a Comissão de Legislação ç Justiça. 

OUORUM 

RUa Assis Andradé, 540 centro. Conselheirq kfaiete- Cep 36.400060 - 	(31) 37698100 -Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'la 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS 04 

AO PROJETO DE LEI N°. 080/2013 
EX P E E N TE 

RELATORIO 	- 

As emendas de no 03 e no 04 ao Projeto de Lei n°. 080/2013, que "Prevê medidas de 
combate e prevenção à dengue", apresentadas pelos Vereadores Sandro José dos Santos, 
João Paulo Fernandes Resende e José Ricardo Sírio, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 
89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A emenda no 03 objetiva alterar o § 3° do artigo 2° para fins de estipular a multa pela 
inobservância da Lei em UFMs e não em valores reais conforme originalmente previstos. 

Já a emenda no 04 objetiva determinar o prazo de 60(sessenta) dias para a entrada em 
vigência da Lei. 

Não foram apresentadas justificativas pelos autores das emendas. 

Pela análise das emendas propostas, cumpre mencionar que as mesmas, não 
apresentam qualquer ilegalidade ou inconstituciqnalidade, razão pela qual a alteração em 
apreço não encontra óbices legais para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade das emendas em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FE ANDO BANDEIRA 

VERPtN46NIO /N1$ES LOUREP O 

t\ / 
VEREADORYEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro La! 
ESTADO DE MINAS GERAIS  - 	- Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei iro  080/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  O8b72T3 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  080/2013, de 
autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, que "Prevê medidas de combate e prevenção à 
dengue", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  08012013 

 

APROVAQO 
45,0% íte  

 

   

  

Pro ;1nte 

 

PREVÊ MEDIDAS DE COMBATE E 
PREVENÇÃO À DENGUE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de imóveis com ou sem 
edificação, habitados ou não habitados regularmente e os responsáveis por estabelecimentos 
públicos e privados, exploradores de atividades de educação, comerciais, industriais ou 
prestadores de serviços, manterão os terrenos e as edificações constantemente limpos, sem 
acúmulo de lixo e materiais inservíveis, e livres de criadouros do mosquito Aedes aegypti, 
evitando a proliferação do vetor de dengue. 

§ i - Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis a qualquer título, 
de imóveis dotados de piscinas, ficam obrigados a manter tratamento adequado da água, de 
forma a não permitir a presença ou a proliferação do mosquito Aedes aegypti. 

§ 2 - Os proprietários, locatários ou responsáveis pelo imóvel ou local visitado, a 
qualquer título, devem permitir a entrada dos agentes de endemias para realização de inspeção, 
verificação, orientação, informação e aplicação de inseticida. 

§ 32 - No cumprimento da determinação de entrada em qualquer local, seja 
residencial e/ou comercial, os agentes de endemias deverão portar crachá de identificação. 

Art. 2 - Sempre que houver negativa de ingresso em qualquer imóvel e/ou 
estabelecimento público ou privado, o agente de endemias lavrará auto de infração e/ou ingresso 
forçado, que será lavrado na repartição sanitária ou no local em que for verificada a recusa e 
conterá: 

1 - o nome do morador, administrador, possuidor ou responsável e/ou seu 
domicílio, residência e os demais elementos necessários a sua qualificação civil, quando houver; 

II - o local, data e horário de lavratura do auto de infração e/ou ingresso forçado; 
III - a descrição do ocorrido e dos procedimentos adotados na medida de ingresso 

forçado; 
IV - a pena a que esteja sujeito o infrator; 
V - a declaração do autuado de que está ciente e de que responderá pelo fato 

administrativamente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
VI - a assinatura do autuado ou, no caso de recusa ou ausência, a de duas 

testemunhas e a do autuante. 
§ 12 - Caso o autuado se negue a assinar o auto de infração e/ou ingresso forçado, 

o agente de endemias declarará a recusa no auto circunstanciado. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafatt1ç 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  08012013 

§ 2 - O agente é responsável pelas declarações que fizer no auto de infraâfr'd&x 
ingresso forçado. 

§ 32 - A recusa injustificada ao ingresso dos agentes de endemias sujeitará o infrator 
à multa entre 03 UFM's (três Unidades Fiscais do Município) a 23 UFM's (vinte e três Unidades 
Fiscais do Município) no caso de imóvel residencial, e de 23 UFM's (vinte e três Unidades 
Fiscais do Município) a 113 UFM's (cento e treze Unidades Fiscais do Município), no caso de 
imóvel habilitado a atividades empresariais, devendo se observar a capacidade econômica do 
infrator. 

Art. 3 - Na hipótese de impossibilidade de ingresso por motivos de abandono ou 
ausência de pessoas que possam franquear a entrada, os agentes de endemias adotarão o seguinte 
procedimento: 

1 - será registrada a ausência em auto de fiscalização sanitária em 02 (duas) vias, 
sendo que 01 (uma) via será afixada na porta do imóvel e servirá de notificação ao proprietário 
ou possuidor a qualquer título, de nova vistoria dos agentes de endemias na data nela indicada, 
com alerta de que na próxima diligência poderá ser adotada a medida extrema de ingresso 
forçado, bem como o risco de aplicação de sanções e ressarcimento das despesas públicas para o 
ingresso; 

II - será publicado no Diário Oficial do Município uma cópia do auto de 
fiscalização sanitária, dando ciência ao proprietário ou possuidor a qualquer título da data da 
nova vistoria dos agentes de endemias, sob pena de ingresso forçado; 

III - caso a situação descrita no caput deste artigo persista na segunda visita, os 
agentes de endemias lavrarão o auto de ingresso forçado e procederão às medidas de fiscalização 
próprias e necessárias ao combate da dengue. 

Art. 49 - A entrada dos agentes de endemias nos imóveis, nas condições mencionadas 
no capta dos artigos 22  e 32  desta Lei dar-se-á com acompanhamento de força policial, 
requisitada pela autoridade competente. 

Art. 59 - proprietário de terreno baldio deverá trazê-lo limpo e em bom estado de 
conservação e providenciar o levantamento de muro ou cerca que o delimite, contribuindo assim 
no combate à dengue e doenças transmitidas por ratos, mosquitos, lacraias, cobras e demais 
animais nocivos à saúde. 

Art. 6 - A infração a esta Lei classifica-se em: 
1 - leve, quando detectados de 1 (um) a 2 (dois) focos do vetor; 
II - média, quando detectados de 3 (três) a 4 (quatro) focos do vetor; 
III - grave, quando detectados de 5 (cinco) a 6 (seis) focos do vetor; 
IV - gravíssima, quando detectados 7 (sete) ou mais focos do vetor. 

Art. 72 - Quando for constatada infração a esta Lei, no momento da diligência, será 
lavrada intimação para que a situação seja regularizada no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da data da intimação ou da data da publicação no Diário Oficial do Município de 
Conselheiro Lafaiete, quando o proprietário ou responsável não for encontrado. 

Parágrafo único - Após o prazo concedido para regularização da situação, os 
agentes de endemias retomarão ao local para nova vistoria, lavrando-se o auto de fiscalização 
competente. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei d 08012013 

, Art. 8 - No caso de não cumprimento da intimação no prazo determinadb;--stào 
impostas as seguintes multas: 

- 10 UFM's (dez Unidades Fiscais do Município) a 20 UFM's (vinte Unidades 
Fiscais do Município) em caso de inflação leve; 

II - 21 UFM's (vinte e uma Unidades Fiscais do Município) a 40 UFM's 
(quarenta Unidades Fiscais do Município) em caso de infração média; 

III - 41 UFM's (quarenta e uma Unidades Fiscais do Município) a 60 UFM's 
(sessenta Unidades Fiscais do Município) em caso de infração grave; 

IV - 61 UFM's (sessenta e uma Unidades Fiscais do Município) a 100 UFM's 
(cem Unidades Fiscais do Município) em caso de infração gravíssima. 

Parágrafo único - No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Art. 9 - A inobservância a esta Lei acarretará para os estabelecimentos comerciais 
ou industriais, em caso de reincidência, além da aplicação de multa em dobro, a cassação do 
alvará de funcionamento. 

Art. 10 - Confirmada administrativamente a cobrança das multas previstas nesta Lei, 
o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de 
inscrição em dívida ativa. 

Art. 11 - Os recursos obtidos através da execução desta Lei deverão ser destinados às 
ações ligadas ao controle e combate à dengue no Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREQXÀN1iRI.sS rc.S ANTOS 

,1 

VEREADOR JOÃO MAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR 	AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 080/2013 

PREVÊ MEDIDAS DE COMBATE E 
PREVENÇÃO À DENGUE. 

O pQvo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

AI-t: l 
- Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de imóveis com ou 

sem edificação, habitados ou nãd habitados regularmente e os responsáveis por 
estabelecijnentos públicos e privados, ex' loradores 'de atividades de educação, comerciais, 
industriais .ou prestadores de 1(bS, .'Tt' 	' RL ? -nos e as edificações constantemente 
limpos; sem acúmulo de à. o 	4 	 es .. - criadouros do mosquito Aedes 

.catágf'uiç16.r ou responsáveis a qua14uer 
adequado da 

rnçs.iijpn4jaç6 n1b$yito Aedes aegypti. 
oprietários, locatários ou reponsáveis pelo imóvel 'ou local 

evèm,permitir a entra 	os agent4d$qçidemias para realização 
rntaçãQ; informação eçã de in's#tidida. 
mpr,jjnt& da aet&mi4flo de@tfadí eiv qualquer local, seja 
s agptes de flmiap bVerão pçrtacrft&& de identificação. 

aix 	 / 
vy: - 	 i-w_\ ., 	 . 	 - 

re que houvei1-egativa de igre 	 i 

	

em qualquer imóvel 	e/ou 
privado, o agente de endenity 1vMrá auto de infração e/ou 

vrado nça repartição sanitária ouno; roca1'ed deJorvrificada a , 
,do morador, administrador, pdsuídbr.. pu- responá'vel e/ou seu 

- canais e!emè - 	 ostos necessap a/st,'qualificaç,ao civil, quando 
/\/ C/ 

ratu~a di. auto .de  ipÍação e/ou ingresso 
— 

t. 
- -- 	

, / 
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4 - sotiçafr,do pcorud e do- pi-o -diméutds adotados na medida de 
\ 	'e 

-. ,.¼) 

aegypti, evitando a pr 
§ ip - 

título, de imóveis 
água; de forma a n4i 

§ 29 
visitado, a qual 
de inspeção, vq 

residencial e/oh lj 

Ai2 
estabeiecimeij;b 
ing'ftç!do 
recus4\ contçá: 

domicíli 
houver; 

frçado; 
II 

ingresso forçado; 
TV — apenaaquee - 

V - a declaração do a 
tor; 

ue está'ciente e de que respondérá pelo fãto 
administrativamente, sem prejuízo das dei- is sanções cabíveis; 

VI - a assinatura do autuado ou, no caso de recusa ou ausência, a de duas 
testemunhas e a do autuante. 

§ 12 - Caso ó autuIdo se negue a assinar -o auto de inftação e/ou ingresso 
forçado, o agente de endçnias declarará a recusa no auto circunstanciado. 

§ 2 - O agente é responsável pelas declarações que fizer no, auto de infração 
e/ou ingresso forçado. 

§ 3 - A recusa injustificada ao ingresso dos agentes de endemias sujeitará o 
infrator à multa entre 03 UFM's (três Unidades Fiscais do Município) a 231 UFM's (vinte e 
três Unidades Fiscais do Município) no caso de imóvel residencial, e de 23 UFM's (vinte e 
três Unidade Fiscais do Município) a 113 UFM's (cento e treze Unidades Fiscais do 
Município), no caso de imóvel habilitado a atividades empresariais, dévendo se observar a 
capacidade econômica 'do infrator. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 	 Art. 32 
- Na hipótese de impossibilidade de ingresso por motivos de abandond ou 

- aupência de pessoas que possam franquear a entrada, os agentes de endemias adotarão o 
seguinte procedimento: 

1 - será registrada a ausência em auto de fiscalização sanitária em 02 (dua) 
vias, sendo que 01 (uma) via será afixada na pofta do imóvel e servirá de notificação ao 
proprietário ou possuidor á qualquer título, de nova vistoria dos agentes de endemias na data 
nela indicada, com alerta-de que na próxima diligência poderá ser adotada a medida extrema 
de ingresso forçadõ, bem como o risco de aplicação de sanções e ressarcimento das despesas 
públicas para o ingresso; 

II - será publicado no Diário Oficial do Município uma cópia do auto de 
fiscalização sanitâtia, dando ciência ao .ro.rietário ou possuidor a qualquer título da data da 

lima  nova vistdria dos agentes dç epu - '.i.s, Tns 	 - so forçado; 
III - caso .,iturü. 	 - 

ajij. persista na segunda visita, os 
agentes de endemias 	v 	• 	

- 	

'is . 3St procederão à medidas de 
fiscalizaçãopróprias ei n; 

. 	
. 	 - 

fo Art. 44 	e 	os...agentes . 	 d.s(imóveis, nas condições 
n-íencionadas no cab t dos ártigos 12 e 3 desta Lei,dar-setá com\fcompanhamento de força 
policial, requ s tsçéq 	AUL r 	e competente. 

Art-)/O rp tiet41j~ de iefrenpbildi 4ËyeIájÇ-1-lp' li4po e em bom estado 
de conservaçãd[ApLo, deq 'ir 61e?antam&Çto de, nWou çeka\ue'felimite, contribuindo 
assim no com6ate\àÇd9!4 e doenças t t&iitidàs pôr rdtç(s 'mas9hit8s, lacraias, cobras e 
demais animai' oc'i'oAàude. 	-'-) 

. L 	çÇo á esta 	:ssifica-se e  

li - levç ivado detectados de 1 (um) a 2 (dofs2 i'oc'os do y1etor;' / 
1 	r TI 	 i'b\ó'hando detectados de 3 (três  a 4 (iJa?ro')-focos Uo vefor: 

(.1' 1 

e 	paio d 	taosie 5 (cinco )46 (e(ftfocos do yÉtor; 
uandoØetçqtadp 7 (e\pQniscos d9ketor. 

A 	72 	itsita, 	 da diligência, 
será lavrada inti 	áarayea situaçàp,seja repl%Jz '&j° pràzo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da Nada 	nfirfaçãô' ou dà"uatCUa puflicação no Diário Oficial do 
Munfcípio de Cónselheiro Lafaiete,% ia si 	 - ário ou responsável nãd for encontrado. 

Parágrafo único - Apó 	•ras sncedido para regularização da situação, os 
agentes de endemias retomarão ao local p. - nova vistoria, lavrando, se o auto, de fiscalização 
competente. 

Art. 8 - No caso de não cumprimento da intimação no prazo determinado, serão 
impostas as seguintes mtiltas: 

1 —. 10 UFM's (dez Unidades Fiscais do Município) a 20 UFM's (vinte 
Unidades Fiscais do Município) em caso de infração leve; 	 - 

II - 21 UFM's (vinte e urna Unidades Fiscais do Município) a 40 UFM's 
(quarenta UiiidadQs Fiscais do Município) em casd de infração média; 

111 - 41 UFM's (quarenta e uma Ilhidades Fiscais do Município) a 60 UFM's 
(sessenta Unidades Fiscais do Município) em caso de infração grave; 	- 	

- , 

IV —61 UFM's (sessenta e uma Unidades Fiscais do Município) a 100 UFM's 
(cem Unidades Fiscais do Município) em caso de infração gravíssima. 

Parágrafo único - No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 9 - A inobservância a esta Lei acarretará para os estabelecimetoscomerqiais 
ou industriais, em caso de reincidência, além da aplicação de multa em dobro,  a cassação do 
alvaráde funcionamento. 

Art. 10 - Cônfirmada admini$rativamente a cobrança das multas previstas nesta 
Lei, o infrator §erá notifjcado para efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dis sob pena 
de inscrição ein dívida ativa. 

Art. i) - Os-recursos obtidos através da execução desta Lei deverão ãer destinados 
Às ações ligadas ao controle e combate à den:uc no Muni&pio de Conselheito Lafaiete. 

-. 
Art. 12 - EsI. .. e f 	di.,osa sua publicação.

Mão•• •;.. Á._  
PALÁCIO DO L / I3a: i 	- r -. - 	e SE4IEIRO LAFAJETE, AOS 

DEZESSEIS DIAS » 	E AGOSTO DE 27013 	 / 

/ACACK/ 

'A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
REQUERIMENTO 

MINAS GERAIS 
V. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CE? 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
-' 	C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

Protocolo 

007979/2013 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

Município. .: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

Observaçao: 	OFICIO 	N/ 441/2013 	REF. PROJETO DE LEI 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

19 
Em 22/08/2013 	 Entrega/Resposta Disponível:!! 

acima. 

Protocolista: 	Matricula. :0 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

- 
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L I . 

GOVERNO DO' MÔ»J COPTSÊLÊEIi&LÁFÁTE TE DO pQ;:' 

tu 

LEI N9  5.536 ç:flE 10 DE SETEMBRO'DE 2013. 
r. 

-J 

,,-:PREVÊ MEDIDAS .DE- COMBATE 
-P1EYENÇÃO À DENGUÉV&, 

4 	' J. 

O povo do Municiplá dëconseihciío .Lafuete, por s 	Fresentantes, decretou 
eu, Prefeito Municipal em seu nqrné, sanciono á. seguinte lei: 

- 
Art. l - Os propriearios ou possuiuores, a qualquer titulo, de imóveis com 

ou sem edificação, habitado óu ttião habitados regularmente. 4- os responsáveis pr 
estabelecimentos públicos epriVados, 3exploradores .,dd.8 4tiyidades de educaçã 
comerciais, industriais ou pretdorqs de serviços, manterão: vp,,térrenos e as edificações 
constantemente limpos, senVÁcu{?i&(&.Iixo e inÇtHaW(Tiservíveis, e livre 4e 
criadouros do mosquito Aed4iagfiç{jSo  a prolifer4ab ,p vetor de dengue. 

§ 1° Os propriethjçs, 1loc»i4rios, possuidores, tResponsáveis  a qualquer 
título, de imóveis dotados de,piscIns', ficam obrigados a manter tratamento adequao 
da - água, de fotnia a não perIt]jti,r 	rcscnça ou a pro1ifbação do mosquito Aed4s 

%;itt 	 -Ji aegypti. 	 " 
§2° - Os proprietárias, 'locatários ou responsáveis pelo imóvel ou local 

visitado, a qualquer título, &Vi», rj1 iitir a entrada dos g.ntes de endemias pda 
realização de inspeção, 	 informação eaplicação de inseticida. 

§3' - No cumprithpto'd'a deti 'minação  de entada bm qualquer local, se4a 
residencial eíot comercial, `à-  enteb de endemias devrãô portar crachá de 
identificação. 

Art. 2 - Sempre que houver h4lquer negativa dê- ingresso em qualquer 
imóvel e/ou estabelecimento -público ou priVado, o agentee"ehdçitias lavrará auto 4e 
infração e/ou ingresso forçad4, 	era lavça4r na repai9 	aUaria ou no local em 
que for verificada a recusa e cbrtra: 	. 	 VI 

1 - p nome do mora4ç admrniptrdor, possdorp responsavel e/ou seu 
domicilio, residência e os den1as4çpptqsgecessanqs  a4suajlificação civil, quando' 
houver,  

II - o local, dataçhdrAtjC4&lavratura do a9[4 infração e/ou ingresoJ 
forçado; 

- ------------.  
§10 Caso o auMÁiç 's'e neg:Q t assinar o autô4e -jftação e/ou ingreso 

forçado, o agente de endemiakdclaraiá i' et usa tio auto cirCuns,tppciado 
§20  - O agente é rénsável n as ieclarações 41íé'fi±ëF no auto de infração 

e/ou ingresso forçado. 	;iÂ- 	 te iii' 
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:ÇS ii t, 	 5/ 
III - a descrição oocókõd

,.j
q1ç dos procedime4f9 adotados na medida de 

ingresso forçado; 	 çÇ , 
IV - a pena a qu40ã'sujeito  o infrator; 	'2 
V -   -a declaraçãouuàbçJe que está ciente eõjue  responderá pelo fo 

administrativamente, sem prejjzo,4ç5lçpiais sanções cabivej. ', 	 1 

VI - a assinatura\ 1 útba44õ ou, no caso de reco 4it ausência, a de du ís 
testemunhas e n dn niitiinnte,-.r,.'ti  
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§3° 	A recusa injlisti'çqdpao  ingresso dos agei4'dç endemias sujeitará jo 
infrator à multa entre 03 U!Msttêè Unidades Fiscais do. Muhicípio) a 23 UFMIs 
(vinte e três Unidades Fiscai's :4 Municip)o) no caso de imôyël residencial, e de 213 
UFM's (vinte e três Unida4,s 1iscais 'slõ Minicípio) a f2';V 	 SFM's (cento e tre 
Unidades Fiscais do Municípjojío caso" de inóvci habilit4 4ftyidades empresariú, 
devendo se observar a capaciàade econônU G* a d6 infrator. 

ttr3. 
Art., 3 	ofes - Na hipe de impossibilidade de 3.ing"I4resao por motivos Je 

abandono ou ausência de dé§96á§ 'que qs'sarn franqúeàr 4  a ehiada, os agentes de 
endemias adotaião o seguinte'ncedimento:  

1— será registradã a'áusência ení auto de fiscàliiafltt,&ãnitária em 02 (dua$) 
vias, sendo que 01(uma) via rá afixSÀ'napõrta do iúóveië Êõrvirá de notificação ao
proprietário ou possuidor a qualquêr tíu1Q,' de nova vistoria ás agentes de endemias lia 
data nela indicada, com aierti.i&quaita Vróxinia diligênciapotIÓrá ser adotada a medida 
extrema de ingresso forçado, 4ep,ço»jporisco  de ap1icaçãdanções e ressarcimento 

• v •t, tl'.. das despesas publicas para o ingtso,, 'e- 	 1 -, 
II —será publicab'ííçi'tiiãr{d Oficial do Munièpio uma cópia do auto de? 

fiscalização sagitária, dando incia qo, proprietário ou possuidor a qualquer título 4a 
data da nova vistoria dos agei%'&Éte éndernias, sob pena de jndso forçado; 

ITT - caso a situai Ai.Po capta deste artigjiersta na segunda visidi, 
os agentes de endemias lavra q'a gde ingresso forçad& 	qpderão às medidas de 
fiscalização próprias e necessWi  aocomba.te da dengue. 

Art,l 4° - A entrati4o5 agtri'jes  de edemias4 yZI,hiveis, nas condi9õ4s 
mencionadas úó capta dos a4to 2° e ' ,testa Lei dar-s&á"bom' 'acompanhamento 4e 
força policial, requisitada pela autoridade ôípetente. 	- 

Art. 50  - O proprtáiiR  de  .terreuJsa1dio dqprá'ts4Jo limpo e em bom 
estado de conservação e provi,cId44i.r o levantamento de muro- ou cerca que o delimitè, 
contribuindo assim no combatç dqgue e4oenças trannjiti4ars..por ratos, mosquito, 
lacraia, cobras .e demais ammi ocvosade 

Art.6° - A infração saÇei 4lasslfica-se em 
1—leve, quando detectado s'dg 1(um) a 2(dois) 	gnlo vetor: 
II - média, quandttàS de 3 (três) a 4(qu4S5'focos  do vetor; 
III - grave, quandy'4çt'eSÇ4los  de 5(cinco) a 6(si) focos do vetor; 
TV - gravíssima, &'\ dçectados. 7 (sete) ou t4j focos do vetor. 

Ct 	ç-J '• ,;'- 

'1''- 	'-'-..• 

Art.'7° -Quan4d 	':jis tâtada infração a tkei,  no momento rC a 
diligência, será lavrada intimg- 	qt'ç a situação sejai4âzada no prazo de-Ç5 
(cinco) dias corridos, a cont4,'çfk 'data da .utimação ou da dád'publicação no Diário 
Oficial do Município de Conçheiro Lafaetc querdo o proQ'#$9  ou responsavel no 
for encontrado. 

Parágrafo único -t Áp4Ss o praz1joncedido par& regularização da situaçã, 
os agentes de endemias retoiAo ao locà paz' 	ag itoa:!fando-se  o alTt4e 
fiscalização competente. 	vt 	 - 
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) 
Art..8°  - No casor.'dç hão ctnii*im-.fno da intimc4çno prazo determinado, 

serão impostas as seguintesn4iitás: 
1 - 10 UFM's (Ø  Unidaaestscais do MuIcifio) a 20 UFM's (vine 

Unidades Fiscais do Municipic?) m caso de iafraão leve 	 1 
II - 21 UFM's ('tiiiCe uma Ühidá}]ïs Fiscait46Muhjcípio) a 40 UFM's 

(quarenta Unidades Fiscais dMhtddíjio) m'aso de infrlição nétliá; 
III 4- 41 UFM's üarnta e dúia Unidade Eáis ao Município) a 

.' 	..,.• 
UFM's (sessenta Unidades Fiscais 4y1unicipio) em caso d ihfraçao grave; 

IV - 61 UFM's (seseii' eti% UnidadeiBisca!s do Município) a iqo 
UFM's (cem Unidades FiscSdô'Municjpio) em caso de ihfr4ãõ gravíssima; 

Parágrafo único No1 

	 'dreincidência, a mtiIJa erá aplicada em dobro.! 

$ 
Art. 90 - A inobsçr ancia ;a 4èsta Lei acarretafà para os estabeleciment4s 

comerciais ou. industriais, e& êâó de['ieincidência, além' cia aplicação de multa em 
dobro, a cassação do alvará duíQq4pento. 	 1" 

)Fji 1 	 1 	 1 
Art. 10 - Confirnad 4dnfiffltrativamente a cõl3èpça das multas previstqs 

nesta Lei, o infrator será noft doika efetuar o pagaxi tt&pb prazo de 30 (trintá) .1­1
dias sob pena de inscrição endjidntiva,: 

Art. 11 - Os retU 	•htis através da exectik&da Lei deverão $r 
'Ir

destinados as ações ligad4!o contru'p 4 e combate a 14ç4uo no Município 4e 
Conselheiro Lafaiete. 	 1. 

- 	 ?iL.. 	 \4U11 

Art. 12— Esta Leiç4i4- 'pni vigo(sessenta iá. 	sua publicação. 

FÇS 	-•- 
• 4'j 

PALÁCIO DA PREFEITURA M1flJjCIApDp;Ç.ONSELHElROÇÇA?AJETE, AOS DEZ DIAS DO 
MÊS DE AGOSTO DE 2013. 	"- 
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